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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES 

 

 
 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº:    143/ 2023 
LINHARES -ES 21 de março de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, com 

cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente perante vossa 

conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 

 

 

 

INDICAÇÃO DE COLOCAÇÃO DE MATERIAL REVISOL OU SOLO 
BRITA NA ESTRADA VICINAL QUE DÁ ACESSO A LAGOA NOVA 
DO CHAPADÃO NO CHAPADÃO DO XV – LINHARES – ES.  
 
 

 

 
Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema necessidade 

e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 
 

 

Veio ao conhecimento do nobre Edil, inúmeras RECLAMAÇÕES realizadas 
pelos munícipes residentes da REGIÃO DA LAGOA NOVA DO CHAPADÃO. 
Os moradores locais relataram o DESCASO do PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
em olhar para os problemas desta REGIÃO. Mediante a essa RECLAMAÇÃO 
os moradores da localidade da LAGOA NOVA DO CHAPADÃO solicitam ao 
PODER LEGISLATIVO que apresente ao PODER PÚBLICO MUNICIPAL a 
INDICAÇÃO DE COLOCAÇÃO DE MATERIAL REVISOL OU SOLO BRITA NA 
ESTRADA VICINAL QUE DÁ ACESSO A LAGOA NOVA DO CHAPADÃO NO 
CHAPADÃO DO XV – LINHARES – ES. Diante dos fatos apresentados, 
acreditamos e confiamos que o PODER PÚBLICO MUNICIPAL irá atender de 
forma imediata essa INDICAÇÃO.   
 
Os munícipes desta localidade informam que necessitam com URGÊNCIA da 
participação do PODER PÚBLICO MUNICIPAL na COMUNIDADE, pois os 
mesmos já vêm alguns meses sofrendo com o péssimo estado da estrada vicinal 
que da acesso a LAGOA NOVA DO CHAPADÃO. Essa estrada vicinal que dá 
acesso a inúmeras propriedades rurais, escola, residências e lagoa vem 
sofrendo todos os anos com os mesmo problemas que é o rompimento da 
estrada vicinal da região acima descrita.   
 
Os moradores locais informaram que pelo menos nesses dois últimos anos a 
comunidade sofreu muito com os impactos causados pelas fortes chuvas que 
caíram na localidade e desta forma suspendeu o acesso até a comunidade, 
gerando assim muito transtorno para famílias que ali residem ou trabalham. 
Diante desta narrativa a comunidade solicita ao PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
uma ação planejada de recuperação e fortalecimento desta estrada vicinal, para 
que os mesmos problemas não ocorram novamente.  
 
Então mediante desta problemática os moradores locais é os que ali transitam 
desejam que o PODER PÚBLICO faça a colocação do MATERIA REVSOL ou 
SOLO BRITA em alguns pontos problemáticos desta via vicinal, para que não 
venham mais sofre com as péssimas condições da estrada, como por exemplo 
os pés dos morros que quando chove deixa os carros deslizando, podendo desta 
forma ocasiona um acidente até mesmo grave.   
 
A Comunidade reitera que por diversas vezes tentaram junto ao PODER 
PÚBLICO MUNICIPAL uma solução para demanda, porém até o presente 
momento nada foi desenvolvido para solucionar o problema, gerando aos 
munícipes um sentimento de DESCASO e ESQUECIMENTO por parte do 
PODER PÚBLICO. 
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Portanto os Moradores desejam que a MUNICIPIO cumpra com o seu dever e 
atenda a INDICAÇÃO DE COLOCAÇÃO DE MATERIAL REVISOL OU SOLO 
BRITA NA ESTRADA VICINAL QUE DÁ ACESSO A LAGOA NOVA DO 
CHAPADÃO NO CHAPADÃO DO XV – LINHARES – ES. 
 
Por se tratar de uma questão que é de competência do Município sanear. É 
sabido, contudo, que o ente municipal tem o dever de zelar pela conservação 
das vias públicas. Nesse pensamento, o cidadão que se sentir lesado, poderá 
inclusive acionar a municipalidade em juízo buscando a reparação dos danos 
materiais e morais sofridos em decorrentes de acidente causado por buracos em 
via pública. 
 
 
Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido 
reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as 
imagens do serviço realizado. 
 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA 
DE OBRAS para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos 
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PROPOSIÇÃO 

 

 

Deste de modo conforme os relatos acima citados, acreditamos que o Poder Público 

atenderá a demanda apresentada pelos moradores locais. 

 

 

 

 

INDICAÇÃO DE COLOCAÇÃO DE MATERIAL REVISOL OU 

SOLO BRITA NA ESTRADA VICINAL QUE DÁ ACESSO A LAGOA 

NOVA DO CHAPADÃO NO CHAPADÃO DO XV – LINHARES – ES. 

 
. 

 

Nestes termos, 
 
Solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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